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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br

Quarta-feira, 04 de novembro de 2020 Página 1 de 3Ano IV | Edição nº 660

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Portarias	 2
Licitações e Contratos	 3
Aviso de Licitação	 3



Estância Climática de Morungaba – Estado de São Paulo
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 JORNAL OFICIAL
     ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017
										                   

www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Quarta-feira, 04 de novembro de 2020 Página 2 de 3Ano IV | Edição nº 660

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Leis

LEI  Nº 1.951, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Altera Anexos da Lei nº 1.744, de 23 
de novembro de 2017, e alterações, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o período 2018/2021 e dá outras 
providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.081ª sessão ordinária, 
realizada no dia 14 de outubro de 2020, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.1º - Ficam alterados os Anexos constantes da Lei 
nº 1.744, de 23 de novembro de 2017, e alterações, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 
2021 e dá outras providências, que passam a vigorar nos 
termos desta Lei.

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Morungaba, 03 de novembro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada  e   afixada   pela   Secretaria   da    Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 03 
de novembro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 882, de 03 de novembro de 2020.
“Dispõe sobre retorno de empregado 
ao serviço público.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.677/10/2020;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Fica concedido à Senhora Renata Silveiro 
Picelli, ocupante do emprego de Nutricionista I, o direito de 
retornar ao serviço público, a partir desta data, conforme 
disposto no artigo 71, da Lei nº 639, de 27 de janeiro de 
1992.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 03 de novembro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 03 de 
novembro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1599/10/2020

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para 
Fornecimento de Panetones, para atendimento a famílias 
em vulnerabilidade social para o fortalecimento de vínculo 
com os indivíduos e suas famílias, em conformidade com 
o Anexo I, integrante deste Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 17/11/2020 às 09:00 horas.

O Edital está à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 04/11/2020 até o dia 17/11/2020, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 03 de novembro de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
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